REQ
00012/2024
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Romdrio
REQUERIMENTO N°® DE - CESp

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 89, IX e X, c/c 90, XI, do Regimento
Interno do Senado Federal, criacdo de grupo de trabalho com o objetivo de realizar
estudos, no Ambito da Comissdo de Esporte, sobre o Projeto de Lei n® 864/2019, que
altera o art. 88 da Lei n® 9.615, de 24 de margo de 1998, que “institui normas gerais
sobre desporto e da outras providéncias”, para dispor sobre a relagdo de emprego

entre os arbitros e as federacdes

JUSTIFICACAO

Os arbitros, na forma da redacdo do art. 78 da Lei n® 14.597, de
2023 (Lei Geral do Esporte) e do art. 88 da Lei n® 9.615, de 1998 (Lei Pelé),
sdo meros prestadores de servicos para a entidade desportiva responsavel pela
organizacdo do evento, ndo havendo relac¢do de subordinagio de natureza laboral
entre eles, a exemplo do praticado pela Confederagdo Brasileira de Futebol (CBF)
e federagdes estaduais de futebol. A Lei deixa expresso que o drbitro e seus
auxiliares ndo possuem vinculo empregaticio com as entidades desportivas a
que estdo vinculados. Dessa forma, esses profissionais sé recebem remuneragio
quando efetivamente atuam nas partidas. Além disso, a equipe de arbitragem de
determinada partida é escolhida mediante critérios definidos pelas federagdes
estaduais ou pela Confederacio Brasileira de Futebol (CBF), podendo inclusive
ocorrer a suspensdo de certos arbitros por alguns motivos, dentre os quais o

cometimento de falhas técnicas na arbitragem de uma partida. Dessa forma, a
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remuneracao torna-se nao sé aleatéria como pode nem existir, ja que, em tese, um
profissional pode nio ser escolhido para atuar naquela rodada. Essa situacio faz
com que esses profissionais ndo possuam garantia de remuneragdo, especialmente
em caso de acidente do trabalho ou outros afastamentos garantidos pelas leis
trabalhistas. A proposta ora analisada visa remover a barreira ao vinculo de
emprego prevista na Lei de modo a garantir a esses arbitros os direitos trabalhistas
de qualquer empregado e contribuir para a profissionalizagdo da arbitragem

desportiva no Pas.

Contudo, durante as audiéncias publicas realizadas no ambito da
Comissdo de Esporte do Senado Federal verificou-se que ndo ha um entendimento
pacificado sobre o tema. No mesmo sentido, recentes manifestagdes publicas
do presidente da Confederacdo Brasileira de Futebol (CBF) deixam claro que
a profissionalizacdo dos drbitros requer uma andlise aprofundada e com o

envolvimento de todas as partes interessadas.

Dessa forma, a Comissdo de Esporte do Senado Federal tem um papel
fundamental na avaliacdo da relacdo de prestacdo de servigos entre arbitros, das
mais diversas modalidades, e suas respectivas federacdes e confederacGes. Nesse
sentido é fundamental a criagdo de um Grupo de Trabalho para a discussdo de
relevante assunto, democratizando o espaco de debate sobre referido tema, que
afeta ndo sé o futebol, mas todas as modalidades desportivas. Contudo, tendo em
vista o maior poder econdmico da modalidade futebol, as discussdes inicialmente

terao como foco esta modalidade.

Para isso, a Comissdo deverd contar com a contribuicio de
especialistas, técnicos e representantes dos setores concernentes ao tema, a fim de
subsidiar as discussdes e propor solugdes efetivas para os problemas identificados.
No decorrer dos trabalhos também serdo convidados especialistas em Direito
Comparado na drea do desporto, e até representantes de ligas estrangeiras, para
fornecer informagdes sobre o tema. Sugerimos, para iniciar os trabalhos, os

seguintes participantes:
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10.
11.
12.

13.
14.

15.
16.

Vicente Pithon, Consultor Legislativo, que atuard como
coordenador do grupo de trabalho;

Representante da Confederacido Brasileira de Futebol - CBF;
Presidente da Comissdo de Arbitragem da Confederagdo
Brasileira de Futebol - CBF;

Presidente da Associacdo de Arbitros de Futebol do Brasil
(Abrafut);

Presidente da Comissdo de Arbitragem da Federagdo Paulista de
Futebol;

Presidente da Comissdo de Arbitragem da Federagdo de Futebol
do Estado do Rio de Janeiro;

Representante do Ministério do Esporte;

Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

o Sr. Lufs Antdnio Silva Santos, ex-arbitro de Futebol.

o Senhor Rafael Bozzano, Advogado;

o Senhor Anderson Daronco, Arbitro de Futebol;

o Senhor Salmo Valentim, Presidente da ANAF - Associacdo dos
Arbitros de Futebol:

o Senhor Raphael Claus, Arbitro de Futebol;

o Senhor Evandro Rogério Roman, Ex - Arbitro de Futebol e
Politico Brasileiro;

Assessoria Técnica dos Senadores da Comissdo do Esporte;
Além de outras indicacdes que ocorrerdo de acordo com
as necessidades verificadas durante a desenvolvimento do
trabalho.

Sala da Comissao, 3 de setembro de 2024.

Senador Romario
(PL - R))
Presidente da Comissdo de Esporte
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CEsp

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 89, IX e X, c/c 90, XI, do Regimento Interno do Senado Federal, criação de grupo de trabalho com o objetivo de realizar estudos, no âmbito da Comissão de Esporte, sobre o Projeto de Lei nº 864/2019, que altera o art. 88 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que “institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências”, para dispor sobre a relação de emprego entre os árbitros e as federações

JUSTIFICAÇÃO

Os árbitros, na forma da redação do art. 78 da Lei nº 14.597, de 2023 (Lei Geral do Esporte) e do art. 88 da Lei nº 9.615, de 1998 (Lei Pelé), são meros prestadores de serviços para a entidade desportiva responsável pela organização do evento, não havendo relação de subordinação de natureza laboral entre eles, a exemplo do praticado pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e federações estaduais de futebol. A Lei deixa expresso que o árbitro e seus auxiliares não possuem vínculo empregatício  com as entidades desportivas a que estão vinculados. Dessa forma, esses profissionais só recebem remuneração quando efetivamente atuam nas partidas. Além disso, a equipe de arbitragem de determinada partida é escolhida mediante critérios definidos pelas federações estaduais ou pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), podendo inclusive ocorrer a suspensão de certos árbitros por alguns motivos, dentre os quais o cometimento de falhas técnicas na arbitragem de uma partida. Dessa forma, a remuneração torna-se não só aleatória como pode nem existir, já que, em tese, um profissional pode não ser escolhido para atuar naquela rodada. Essa  situação faz com que esses profissionais não possuam garantia de remuneração, especialmente em caso de acidente do trabalho ou outros afastamentos garantidos pelas leis trabalhistas. A proposta ora analisada visa remover a barreira ao vínculo de emprego prevista na Lei de modo a garantir a esses árbitros os direitos trabalhistas de qualquer empregado e contribuir para a profissionalização da arbitragem desportiva no País.

Contudo, durante as audiências públicas realizadas no âmbito da Comissão de Esporte do Senado Federal verificou-se que não há um entendimento pacificado sobre o tema. No mesmo sentido, recentes manifestações públicas do presidente da Confederação Brasileira de Futebol (CBF) deixam claro que a profissionalização dos árbitros requer uma análise aprofundada e com o envolvimento de todas as partes interessadas.

Dessa forma, a Comissão de Esporte do Senado Federal tem um papel fundamental na avaliação da relação de prestação de serviços entre árbitros, das mais diversas modalidades, e suas respectivas federações e confederações. Nesse sentido é fundamental a criação de um Grupo de Trabalho para a discussão de relevante assunto, democratizando o espaço de debate sobre referido tema, que afeta não só o futebol, mas todas as modalidades desportivas. Contudo, tendo em vista o maior poder econômico da modalidade futebol, as discussões inicialmente terão como foco esta modalidade.

Para isso, a Comissão deverá contar com a contribuição de especialistas, técnicos e representantes dos setores concernentes ao tema, a fim de subsidiar as discussões e propor soluções efetivas para os problemas identificados. No decorrer dos trabalhos também serão convidados especialistas em Direito Comparado na área do desporto, e até representantes de ligas estrangeiras, para fornecer informações sobre o tema. Sugerimos, para iniciar os trabalhos, os seguintes participantes:

		· 	Vicente Pithon, Consultor Legislativo, que atuará como coordenador do grupo de trabalho;



· 	· 	Representante da Confederação Brasileira de Futebol - CBF;

· 	· 	Presidente da Comissão de Arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol - CBF;

· 	· 	Presidente da Associação de Árbitros de Futebol do Brasil (Abrafut);

· 	· 	Presidente da Comissão de Arbitragem da Federação Paulista de Futebol;

· 	· 	Presidente da Comissão de Arbitragem da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro;

· 	· 	Representante do Ministério do Esporte;

· 	· 	Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;

· 	· 	o Sr. Luís Antônio Silva Santos, ex-árbitro de Futebol.

· 	· 	o Senhor Rafael Bozzano, Advogado;

· 	· 	o Senhor Anderson Daronco, Árbitro de Futebol;

· 	· 	o Senhor Salmo Valentim, Presidente da ANAF - Associação dos Árbitros de Futebol;

· 	· 	o Senhor Raphael Claus, Árbitro de Futebol;

· 	· 	o Senhor Evandro Rogério Roman, Ex - Árbitro de Futebol e Político Brasileiro;

· 	· 	Assessoria Técnica dos Senadores da Comissão do Esporte;

· 	· 	Além de outras indicações que ocorrerão de acordo com as necessidades verificadas durante a desenvolvimento do  trabalho. 

· 	Sala da Comissão, 3 de setembro de 2024.

Senador Romário

(PL - RJ)

Presidente da Comissão de Esporte
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 Contudo, durante as audiências públicas realizadas no âmbito da Comissão de Esporte do Senado Federal verificou-se que não há um entendimento pacificado sobre o tema. No mesmo sentido, recentes manifestações públicas do presidente da Confederação Brasileira de Futebol (CBF) deixam claro que a profissionalização dos árbitros requer uma análise aprofundada e com o envolvimento de todas as partes interessadas.
 Dessa forma, a Comissão de Esporte do Senado Federal tem um papel fundamental na avaliação da relação de prestação de serviços entre árbitros, das mais diversas modalidades, e suas respectivas federações e confederações. Nesse sentido é fundamental a criação de um Grupo de Trabalho para a discussão de relevante assunto, democratizando o espaço de debate sobre referido tema, que afeta não só o futebol, mas todas as modalidades desportivas. Contudo, tendo em vista o maior poder econômico da modalidade futebol, as discussões inicialmente terão como foco esta modalidade.
 Para isso, a Comissão deverá contar com a contribuição de especialistas, técnicos e representantes dos setores concernentes ao tema, a fim de subsidiar as discussões e propor soluções efetivas para os problemas identificados. No decorrer dos trabalhos também serão convidados especialistas em Direito Comparado na área do desporto, e até representantes de ligas estrangeiras, para fornecer informações sobre o tema. Sugerimos, para iniciar os trabalhos, os seguintes participantes:
 
 
 
 1.

 
 Vicente Pithon, Consultor Legislativo, que atuará como coordenador do grupo de trabalho;


 
 
 2.

 
 Representante da Confederação Brasileira de Futebol - CBF;


 
 
 3.

 
 Presidente da Comissão de Arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol - CBF;


 
 
 4.

 
 Presidente da Associação de Árbitros de Futebol do Brasil (Abrafut);


 
 
 5.

 
 Presidente da Comissão de Arbitragem da Federação Paulista de Futebol;


 
 
 6.

 
 Presidente da Comissão de Arbitragem da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro;


 
 
 7.

 
 Representante do Ministério do Esporte;


 
 
 8.

 
 Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;


 
 
 9.

 
 o Sr. Luís Antônio Silva Santos, ex-árbitro de Futebol.


 
 
 10.

 
 o Senhor Rafael Bozzano, Advogado;


 
 
 11.

 
 o Senhor Anderson Daronco, Árbitro de Futebol;


 
 
 12.

 
 o Senhor Salmo Valentim, Presidente da ANAF - Associação dos Árbitros de Futebol;


 
 
 13.

 
 o Senhor Raphael Claus, Árbitro de Futebol;


 
 
 14.

 
 o Senhor Evandro Rogério Roman, Ex - Árbitro de Futebol e Político Brasileiro;


 
 
 15.

 
 Assessoria Técnica dos Senadores da Comissão do Esporte;


 
 
 16.

 
 Além de outras indicações que ocorrerão de acordo com as necessidades verificadas durante a desenvolvimento do  trabalho. 


     Sala da Comissão, 3 de setembro de 2024.             Senador Romário  (PL - RJ)  Presidente da Comissão de Esporte          
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<p>Contudo, durante as audiências públicas realizadas no âmbito da Comissão de Esporte do Senado Federal verificou-se que não há um entendimento pacificado sobre o tema. No mesmo sentido, recentes manifestações públicas do presidente da Confederação Brasileira de Futebol (CBF) deixam claro que a profissionalização dos árbitros requer uma análise aprofundada e com o envolvimento de todas as partes interessadas.</p>
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	<li>Representante da Confederação Brasileira de Futebol - CBF;</li>
	<li>Presidente da Comissão de Arbitragem da Confederação Brasileira de Futebol - CBF;</li>
	<li>Presidente da Associação de Árbitros de Futebol do Brasil (Abrafut);</li>
	<li>Presidente da Comissão de Arbitragem da Federação Paulista de Futebol;</li>
	<li>Presidente da Comissão de Arbitragem da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro;</li>
	<li>Representante do Ministério do Esporte;</li>
	<li>Representante do Ministério do Trabalho e Emprego;</li>
	<li>o Sr. Luís Antônio Silva Santos, ex-árbitro de Futebol.</li>
	<li>o Senhor Rafael Bozzano, Advogado;</li>
	<li>o Senhor Anderson Daronco, Árbitro de Futebol;</li>
	<li>o Senhor Salmo Valentim, Presidente da ANAF - Associação dos Árbitros de Futebol;</li>
	<li>o Senhor Raphael Claus, Árbitro de Futebol;</li>
	<li>o Senhor Evandro Rogério Roman, Ex - Árbitro de Futebol e Político Brasileiro;</li>
	<li>Assessoria Técnica dos Senadores da Comissão do Esporte;</li>
	<li>Além de outras indicações que ocorrerão de acordo com as necessidades verificadas durante a desenvolvimento do  trabalho. </li>
</ol>
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                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC   2429 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA CSP   2614 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL CCDD   2615 COMISSÃO DE ESPORTE CEsp   2617 COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA CDD
         
                2591 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL. CMABIOPAN   2618 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA CEIDCERTA   2621 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA CREDC   2624 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS CASRARAS   2636 SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA CAESM   2660 SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO DIGITAL NO BRASIL CCDDEX   2684 SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CEEJA
         
                2658 CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CPIVD   2659 CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS CPIMJAE
         
                2031 COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016 CEAERO   2294 COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019 CTRCC   2589 COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE CEHV   2608 COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAME DE PROJETOS DE REFORMA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO NACIONAL CTIADMTR   2629 COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL CTIA   2641 COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR CTI200CONFEQ   2664 COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE LEI DO PROCESSO ESTRUTURAL NO BRASIL CJPRESTR   2648 COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA CTEBOLÍVIA   2668 COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS ATIVIDADES RELATIVAS AO ENFRENTAMENTO DA CALAMIDADE QUE ATINGIU O RIO GRANDE DO SUL CTERS
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